
Prefeitura Municipal de Lavras do 
SulCNPJ88.201.298/0001-49 

CEP97390-000 
Lavras do 

Sul/RSFone:55328
21244 

 

Processonº 28/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 

 
Aquisição de fotos 3x4, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e do CRAS, 

com o Beneficio Auxilio de Vulnerabilidade Temporária. com base no Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021 

De acordo com proposta encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, pretende-se 

Contratação de empresa “Studio Palima,” CNPJ 89.283.543/0001/77, com sede em Lavras do Sul – RS, na Rua Pires 

Porto, nº304, Bairro Centro, CEP 97.390.000. 

 

DO OBJETO: 

Aquisição de fotos 3x4, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistencia Sociak e do CRAS, com 
Beneficio Auxílio foto de Vulnerabilidade temporária, atendendo a Lei Municipal nº 3.800 de 3 de maio de 2003, 

capitulo V, Seção II. 

 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

POR 

MÓDULO 

VALOR 

TOTAL 

1 Fotos 3x4 

para 

documentos 

Kits 100 R$ 25,00 R$ 

2.500,00 

 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados do recebimento da Nota de Empenho, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme custos 

apostos na tabela acima. 

1.4 A estimativa da quantidade foi baseada em estudos tecnicos, que deverão atender a demanda pelo período de 
12 meses. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO 

XXIII DA LEI N. 14.133/2021 

2.1 -  Necessidade de aquisição pela Secretaria Muncipal de Assistência Social e CRAS, de fotos 3x4, para 

suprir as necessidades das pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social, em atendimento a 

Lei Municipal nº 3.000, de 3 de maio de 2003, Benefício de Vulnerabilidade Temporária 

2.2- De acordo com a Lei de Licitações, Lei nº 14.133/2021, a aquisição de materiais se enquadra nas 

disposições do seu Art 74, conforme transcrição abaixo: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
A empresa deverá apresentar os seguintes documentos,autenticados e dentro do prazo de validade: 
1) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 

Comerciais e, no caso de Sociedade por ações,  acompanhado de documento de eleição de seus Administradores; 
 

2) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) (esta comprovação é feita pela emissão do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica pela Internet em consonância com 
aInstruçãoNormativaRFBnº1.005,de08defevereirode2010.); 

3) Prova deregularidade com a Fazenda Municipal, sendo do domicílio ou sede do licitante; 
4) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa Conjunta de Dívida Ativa da União 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2010/in10052010.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2010/in10052010.htm


eDébitosPrevidenciários); 

5) ProvaderegularidadecomaFazenda Estadual; 
6) Prova deregularidadejuntoaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS). 

7) CertidãoNegativa deFalênciaeConcordata; 
8) CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas,deacordocomaLei12.440/2011; 
9) Declaração de que não foi declarada Inidônea para contratar com a Administração pública, em qualquer das 

suasesferas(modelo–AnexoII); 
10) Declaraçãodequenãopossuiemseusquadrospessoa 

menordedezoitoanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubreequenãoempregapessoasmenoresdedezesseisa
nos(modelo–AnexoIII). 

13)AlvarádeLocalizaçãoeFuncionamento. 

OBS.: Todos os documentos referidos acima deverão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada portabeliãoou porfuncionáriodoMunicípio oupublicaçãoemórgãodaimprensaoficial: 

A documentação referente à habilitação poderá ser substituída por Registro Cadastral emitido por 

este ou qualqueroutro município do Rio Grande do Sul, desde que esteja em conformidade como 

disposto na Lei nº 14.133/21 e dentro do prazo de validade. 

 
DAS PENALIDADES - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, semjustificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais 
pertinentes e garantia a defesa prévia, poderá resultar na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 
14.133/21 em seu Art. 156. 
 
PRAZO PARA CONTRATO e EMPENHO: 

  

O prazo de execução dos serviços será  a contar do envio do empenho a empresa fornecedora, na forma que se 
segue: 

 A execução do objeto seguirá a dinâmica disposta no presente documento.  

 

LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO DOS MATERIAIS 
 Rua Pires Porto, 62 Lavras do Sul – RS, 8he 30min às 12h e 30min. de segunda à sexta-feira, nos dias úteis. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
1) O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, com apresentação das notas 

fiscais correspondentes, visadas e datadas pelo fiscal do processo, neste caso, a Senhora Valéria Galisteo 

da Rosa, sendo retidas as alíquotas legais incidentes sobre a atividade, à cargo da Tesouraria, com 

observância do estipulado na Lei Federal 14.133/21. 
2) A empresa contratada deve manter atualizada a sua regularidade fiscal:  Certidões do FGTS, Negativa 

Municipal de sua sede, não podendo a empresa prestadora dos serviços cobrar qualquer outra importância 

à Administração Municipal, além da já estipulada. 

OBSERVAÇÕESGERAIS 

1) As despesas de frete (transporte) ficarão a cargo da empresa contratada, bem como a responsabilidade 

poreventuais danos aos materiais e equipamentos - objeto da presente Inexigibilidade de Licitação, 

decorrentes da prestação pretendida; 

2) O Município se reserva o direito de recusar serviços, materiais e equipamentos que apresentarem 
quaisquer defeitos, cuja qualidade não estiver de acordo com o exigido neste Edital. 

3) A empresa contratada responderá por qualquer prejuízo/dano à terceiros que porventura venham a 

ocorrer da prestação dos serviço contratado. 

4) Objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO deverá, além de estar perfeitamente adequado com 
as especificações deste Edital, deverá atender a Legislação especificada na LFn.º14.133/21, bem como 
deverão atender os parâmetros daABNT e INMETRO,quando se aplicar. 

5) As despesas decorrentes desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO correrão por conta das dotações 

orçamentárias existentes nas rubricas: 

As dotações orçamentárias para o presente processo são: 
0247 PSB – Assistência à População - 08.244.0203 2.029.3.3.90.32.00.00.00.00.0661  

0248 PSB – Assistência à População - 08.244.0203 2.029.3.3.90.32.00.00.00.00.0662  

 

6) O descumprimento de qualquer obrigação implicará na Rescisão do empenho e contrato, com 
aconsequente suspensão dos serviços pela Prefeitura Municipal e publicação na imprensa dos 

motivos que levaram a e suspensão. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DESTA INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO: 
1) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital; 



2) Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas exigidas 
do edital e não apresentadas no prazo; 

3) Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificaçõesou substituições das propostas ou quaisquer 

outros documentos; 

4) A Administração se reserva o direito de recusar serviços ou peças não condizentes com o disposto neste 
edital; 

5) A presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO será processada e julgada de acordo com a L. F.nº 

14.133/21 e alterações posteriores, de forma que qualquer questão obscura ou omissa, referente a esta Inexigibilidade 

de Licitação, será esclarecida e/ou sanada pelo disposto na referida Lei; 

6) A empresa contratada deverá garantir serviço de Assistência Técnica durante o Prazo do contrato, bem como 

deverá prestar garantia,pelo mesmo período, pelos serviços e equipamentos utilizados, quando e se for o caso. 

7) Será fiscal do contrato e responsável pelo acompanhamento do presente Processo: Valéria Galisteo da Rosa 

8) Este Edital possuium anexo, referente à Minuta de Contrato, identificado como Anexo I. 
9) Mais informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h às 14h, na Prefeitura Municipal de Lavras 

doSul-  RS, Sita a Rua Cel. Meza, 373, ou peloTelefone/FAX(055)2821658. 

DOSANEXOS: 

São anexos deste Edital: 
a) Minuta de contrato – Anexo I; 
b) Declaração de Inidoneidade – Anexo II; 

c) Declaração de que não emprega menor – Anexo III. 

d) Termo de Referência – Anexo IV 

e) Documento de formalização de demanda – Anexo V 
f) Estudo técnico preliminar – Anexo VI 

 

Lavras do Sul, 13 de março de 2024. 

 

 

Sávio Jhonston Prestes 

Prefeito Municipal 



AnexoI–Minuta de Contrato 

CONTRATO Nº /2024, referente ao Processo nº028/2024 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024. 

TERMO DE CONTRATO, TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si a Prefeitura Municipal de Lavras do 

Sul, pessoa jurídica de DireitoPúblico,inscrito no CNPJ sob nº88.201.298.0001-49,neste ato representado pelo 

Senhor Prefeito Sávio Johnston Prestes ,brasileiro, solteiro, servidor público municipal, portador da 

identidade n° 1034056307,CPFnº 487.828.580-04, residente edomiciliado em Lavras do Sul,doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa “Palima” CNPJ 89.283.543/0001-77, com sede em Lavras do Sul–RS, 

na Rua Pires Porto, nº 304,  Bairro Centro, CEP 97.390-000, representada pelo Sr José Vanderlei de Lima, CPF nº 

138.546.070-91, doravante denominado CONTRATADO,resolvem firmar o presente contrato, de acordo com a Lei 
14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO 

Necessidade de aquisição pela Secretaria Muncipal de Assistência Social e CRAS, de fotos 3x4, para suprir 

as necessidades das pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social, em atendimento a Lei 
Municipal nº 3.000, de 3 de maio de 2003, Benefício de Vulnerabilidade Temporária,combasenoArt. 74, I da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULASEGUNDA-DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a empresa “Palima” – CNPJ: 89.283.543/0001-77,  o valor de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais) por serviços efetivamente prestados, podendo chegar ao montante máximo de R$ 2.50000 

(dois mil e quinhentos reais). 
§ 1º - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco dias) consecutivos após a entrega 

definitiva e instalação do material, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

§ 2º - A empresa contratada deve manter atualizada a sua regularidade fiscal: Certidões do INSS, 
FGTS,Negativa Municipal de sua sede, não podendo a empresa prestadora dos serviços cobrar qualquer outra 
importância àAdministraçãoMunicipal, além dajá estipulada. 

§ 3º - Para as despesas decorrentes do presente contrato, serão utilizados recursos da seguinte 

DotaçãoOrçamentária: 

0247 PSB – Assistência à População - 08.244.0203 2.029.3.3.90.32.00.00.00.00.0661  
0248 PSB – Assistência à População - 08.244.0203 2.029.3.3.90.32.00.00.00.00.0662  

 

CLÁUSULATERCEIRA-DASPENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita 
peloCONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantia a defesa prévia, poderá resultar na 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21 de acordo com seu Art. 156. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 

O Fiscal do referido contrato será a Srª. Valéria Galesteo da Rosa. 

  

CLÁUSULAQUINTA-DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

Fica estabelecido que qualquer variação na forma da contraprestação, ora ajustada, será efetuada mediante 
acordoescrito, firmado por ambas as partes, o qual fará parte integrante deste instrumento, observadas as condições 
legais estabelecidas ressalvadas e alterações unilaterais permitidas a Administração na forma estipulada no inciso I do 

art.115 da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes em todas as disposições e 

regras atinentes ao contrato contidas na Leinº 14.133/21 e suas alterações. 

 

CLÁSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
-Fornecer o material didático conforme solicitação, por faixa etária e promover formações de professores para implantação 
doSistema. 



CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO DO CONTRATO 

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais ou contratuais as segura à 

CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, nos casos e formas dispostos na Lei Federal 14.133/21, sem 

prejuízo das demais cominações cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul para dirimir todas e quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

LavrasdoSul, de de 2024. 

 

 

 

Sávio Jhonston Prestes 

Prefeito  

 CONTRATANTE 

 

 

 
 

Palima  

                                                     CNPJ 89.283.543/0001-77 

CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1)  
 

2)  



 

, 

ANEXOII 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

A empresa ,através de seu representante legal, Sr.(a) 
 ,CPF  

(cargo na empresa: diretor ou sócio-gerente) DECLARA, para fins de direito, na qualidade 

deproponente da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, 

PROCESSO 28/2024–INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2024, que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 
 

 , de de2024. 
 
 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado  e carimbo da empresa. 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original, para que se proceda a 
autenticação) 



 

 

ANEXO III 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

Aempresa ,através de seu representante legal, Sr. 

 ,CPF (cargo na empresa: 

diretor, sócio – gerente, etc) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente da 

licitaçãoinstaurada pela PREFEITURA DE LAVRAS DO SUL, na modalidade de 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 02/2024, que não possui em seus quadros pessoa 

menor de 18 anos, em trabalho noturno ,perigoso ou insalubre, de acordo com o 

Art.7º,XXXIIIdaConstituiçãoFederal. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 de de2024. 
 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original, para que se 

proceda a autenticação) 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

INEXIGIBILIDA DE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 





 
 

 
 

 

 

 



ANEXO V 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 



 
 

 

 

 

 



ANEXO VI 

INEXIGIBILIDA DE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

ESTUDOS TÉCCNICOS PRELIMINARES 
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